
6 \ D . O . E . , Seç. T, São Paulo , 91 (243), quarta-feira, 23 dez. 1981 

Suplementa 

11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

11.04 — Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções 
«.2.8.1 — Subvenções Soc ia is ••• i s w u . u w 

Atividade Correntes T O T A L 

M S f p r o T n o ç ã o Soc ia l 15.000.000 15.000.000 

Reduz 

99 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA ; 

99.99 — Reserva de Contingência 

9.0.0.0 — Reserva de Contingência , ••• 15.000.000 

At iv idade Correntes T O T A L 

99 99 999 2 001 • 
Reserva de' Contingência 15,000.000 15.900.000 

Ar t i go 2.° — P i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 6.0, d o Decreto n.o 
16.508, de 7-1-81, n a seguinte conformidade : 

A N E X O 1 

Suplementa 

11 — S E C R E T A R I A D A PROMOÇÃO S O C I A L 

ADMIN ISTRAÇÃO D I R E T A 

11,04 — Conselho E s t a d u a l de Auxílios e Subvenções 

T O T A L 15.000 000 

- 4.a Quo ta 15.000.000 

Reduz - , 

99 — R E S E R V A D E CONTINGÊNCIA 

ADMINISTRAÇÃO D I R E T A 

99.99 — Reserva de Contingência 

T O T A L . . . . . . . . . 15.000.000 

4.a Quota 15.000.000 

Art igo 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u ­blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1981. 

P A U L O SMJJM M A L U F 

Affonso Celso Pastore, Secretário d a Fa z enda 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de E c o n o m i a 

e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de dezembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos •Of ic ia is . ' 

D E C R E T O N.o 18.317, D E 22 DE D E Z E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre concessão de auxílio para manutenção à instituição 
assistencial que especifica 

r . 4 T T i ^ ™ P A U L 9 S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 

^ D ^ r e t ^ l e r n / e ^ T e f f M o * * * * d 0 n 0 1 6 

Decreto: 

• . . . . J A r t i go l.o — P i c a concedido auxílio de C r $ 15.000.000,00 (quinze 
muhoes de cruzeiros) p a r a manutenção à seguinte instituição ass is tenc ia l : 
D . R . 5 — C A M P I N A S 

J u n d i a l 
Hosp i t a l de Car idade São Vicente de P a u l a 

.Art igo 2.° — A despesa com a execução do disposto neste decreto 
correrá à conta do Código 11.04.01 — Categor ia Econômica 3.0.0.0 — E lemento 
3.2.3.1.0.0 do Conselho Es tadua l de Auxílio e Subvenções do orçamento do 
corrente exercício. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Antonio S a l i m Curiali, Secretário d a Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a C a sa C i v i l , aos 22 de dezembro de 1981. 

Maria Angélica Gaüaaasi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.° 18 318, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1981 , 

Autoriza a doação de materiais usados e sucata às entidades que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições, legais e nos termos da alínea «a » do inciso I I 
do ar t igo 19, d a L e i 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: " 

Ar t i go 1.° — F i c a m autor izadas, em defer imento aos pedidos das 
entidades objeto dos processos abaixo d iscr iminados, as doações de mater ia is 
usados e sucata, pertencentes ao patrimônio de várias Escolas Estaduais d a 
Coordenador ia de Ens ino do Inter ior , da Secretar ia da Educação: 

I — Divisão Reg iona l de Ens ino de Sorocaba : 
a) Oentro Espírita L u z da Verdade — São Roque — G G — 2779-81 

i— informações G T M E — 255-81 e 268-81; 
1 — l . a E E P G (Isolada) da V i l a Santo An t on i o ; 
1.1 — 1 banco traseiro dup lo ; 
1.2 — 11 carteiras centrais dup las ; 
1.3 — 2 carte iras d iante i ras duplas ; 
2 — E E P G A do B a i r r o N o v a M a i r i n q u e ; 
2.1 — 2 bancos traseiros duplos; 
2*2 — 43 carte iras centra is dup las : 

, 2 . 3 — 2 carteiras d iante i ras duplas ; 
I I — Divisão Reg iona l de Ens ino de C a m p i n a s : ^ 
a) Comissão M u n i c i p a l do M o b r a l — Várzea Pau l i s t a — G G — 2741-81 

— informação G T M E — 18-80; 
1 — E E P G do B a i r r o Ber t i oga ; 
1.1 — 30 carte iras centrais ind i v idua i s ; 
1.2 — 4 carteiras d iante iras ind i v idua i s ; 
1.3 — 4 carteiras traseiras ind i v idua i s ; 
1 4 — 1 car te i ra d ian te i ra dup l a ; 
n i — Divisão Reg iona l de Ens ino de B a u r u : 
a) C e n t r o de Recuperação e Reintegração de Menores — B a u r u — 

G G — 2674-81 — informação — G T M E 254-81; 
> 1 — E E P G «Prof. J oa qu im de Michieli» — Delegac ia de Ens ino de 

B a u r u ; 

1.1 sucata de folhas 7. 
A r t i g o 2.° — A s doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 

ee os mater ia is a que se refere o art igo 1.° não forem ret irados dentro de 
quaren ta e c inco dias. 

Art igo 3.° — O prazo pa ra uso dos mater ia is é de seis meses a 
p a r t i r da publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualquer 
formal idade . 

A r t i g o 4." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F , 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 22 de dezembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N. ' 18.319, D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Autoriza a doação de materiais usados e sucata às Prefeituras Municipais que 
especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos da alínea «a» do inciso 
I I , do art igo 19, d a L e i n.o 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a m autorizadas, em deferimento aos pedidos das 
Pre fe i turas Mun i c i pa i s , objeto dos processos abaixo discr iminados, as doações dos 
mater ia is usados e sucata, pertencentes ao patrimônio de várias Escolas Estaduais , 
d a Divisão Reg iona l de E n s i n o de São José do R i o Preto , d a Coordenador ia de,. 
E n s i n o do Inter ior , d a Secre tar ia da Educação: 

I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Alvares F lorence — G G . 2841-81: 
a) E E P S G de Álvares F lorence — informação — G T M E — 267-81: 
1 — sucata de folhas 7 e 8; 
b) E E P G «Prbf. Flávio O l i v i o de Camargo» — A lvares F lorence — 

informação G T M E — 267-81; 
1 — sucata de folhas 9 e 10: 

• I I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Ibirá — G G . — 2842-81: 
a) E E P G A de V i l a V e n t u r a — Ibirá — informação — G T M E — 

275-81; 
~*X - suc&fcSi dG foliiíis 7* * 
I I I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Pontes Ges ta l — G G . — 2843-81: 
a) E E P S G «Cel. Pontes Gestal» — informação v G T M E — 260-81; 
1 — suca ta de fo lhas 4 e 5; 
2 — 16 globos de l u z . 

Ar t i go 2.° — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os mater ia is a que se refere o art igo l.° não forem ret irados dentro de q u a ­
r e n t a e c inco d i as . i 

Ar t i go 3.° — O prazo pa ra uso dos mater ia is é de seis meses a p a r t i r 
d a publicação, quando as donatárias poderão dispor deles sem qualquer for ­
ma l idade . 

Ar t i go 5.° — Este decreto en t ra ra em vigor n a da ta de sua p u ­
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 22 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de dezembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Ofic iais. 

D E C R E T O N.° 18.380, D E 22 D E D E Z E M B R O DE 1981 

Autoriza a doação de materiais usados e sucata às Prefeituras Municipais que 
especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos da alínea «a» do inciso 
I I , do art igo 19, da L e i n.o 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P i c a m autorizadas, em deferimento aos pedidos das 
Pre fe i turas Mun i c i pa i s , objeto dos processos abaixo discr iminados, as doações dos 
mater ia is usados e sucata, pertencentes ao patrimônio de várias Escolas Estaduais , 
d a Coordenador ia de Ens ino do Inter ior, da Secretar ia da Educação: 

I — Divisão Reg iona l de Ens ino de C a m p i n a s : 

a) P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Pedre i ra — G G — 3899-80 — informação 
G T M E — 253-81; 

I — E E V G «Cel. João Pedro de Godoy Moreira» — D E — A m p a r o 
Pedre i ra ; 

1.1 — 5 bancos traseiros duplos ; 
1.2 — 7 bancos dianteiros duplos ; " 
1.3 — 2 carte iras d iante iras dup las ; 
1.4 — 29 carte iras centrais duplas ; 

I I — Divisão Reg iona l de Ens ino de São José do R i o P r e t o : 

a) P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Américo de Campos — G G — 5686-80 
— informação G T M E — 274-81; 

1 — E E P S G de Américo de Campos ; • 

1.1 — sucata de folhas 43 e 44; 

G G — 5688-80 — informação b) P re f e i tu ra M u n i c i p a l de T a n a b i 
G T M E — 263-81; 

1 _ E E P S G «Padre Fidélis»; 

1.1 — suca ta de folhas 34 e 35; * 

2 — E E P G «João Portugal»; 

2.1 — suca ta de folhas 36 e 38; 
2.2 — 4 carte iras ind iv idua is d iante i ras ; 
2.3 — 67 carte iras ind iv idua is centra is ; 
2.4 — 8 carte iras ind iv idua is traseiras; 

c) P re f e i tura M u n i c i p a l de Três Fronte i ras — G G — 2675-81 — 
informações G T M E 240-81 e 271-81; 

1 _ E E P S G "Pro f . » M a r i a P i l a r Ortega G a r c i a " ; 
1.1 — sucata de fo lhas 6; 
2 — E E P S G " M i g u e l R e n d a " ; 
2.1 — sucata de folhas 17 e 19,; 
2.2 — 1 dupl icador à a l c o l — m a r c a F a c i t — P I — 9-18-160; 
2.3 — 1 armário de três portas made i ra ; 
2.4 — 3 armários de duas portas made i ra ; . 
2.5 — 2 armários de u m a por ta made i ra ; 
2.6 — 1 porta-chapéu — made i ra ; 
2.7 — 3 mesas de made i ra ; 
2.8 — 7 mesas do conjunto das carte iras — m a d e i r a ; . 
2.9 — 264 mesas do conjunto das carteiras — made i ra 
2.10 — 14 cadeiras do conjunto das carte iras — m a d e i r a ; / ., 


